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"Autoriza o Executivo aprestar Auxnio Financeiro ao
GR~MIO RECREATIVO E ESCOLA DE SAMBA IMPE-
RIAL". .

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTESLEGAIS:DECRETA E EU SANCIONO
ASEGUINTE LEI: . .

M. 1~ - Fica o Executivo autorizado a prestar Auxílio
Financeiro ao GR~MIO RECREATIVO E ESCOLA DE
SAMBA IMPERIAL no valor de Cr$ 844.240,00 (oitocentos
e quarenta e quatro mil duzentos e quarenta cruzeirÓS).

Mó 2~ - O AuxRioFinanceiro destina-SEIà agremiaç!o
carnavalesca de Novalguaçu que desfilará oficialmente no
Carnaval de 1991 na cidade do Rio de Janeiro. .

Art. 3~ - A Agremiaç!o aludida no art. 1~tem o prazo
de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do Auxílio
para prestar contas.

M. 4~ - A despesa do Auxílio Financeiro correrá por
dotação própria do Orçamento vigente.

M. 5~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogada as dlsposiçOes em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 08 DE
FEVEREIRO DE 1991.

ALUiSIO GAMA DE SOUZA
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